[image: https://lh3.googleusercontent.com/MGPVGfeyQGHx1BufuHhKwnlkB5Y18zGJP9LfY8KAZ9e80L0Infy7Zg4BmjAsk8-Px9dkNIVxQ4C4uzo8Sx1yZ48mlbIh9mv4KDMU0Ojg7lE8vnOKmjzxZa2I0sFSXUmGbDZVB6IruxyfEjrTMX3Dag]
[image: brasaoprefeitura]

Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul
Conselho Municipal de Educação

Resolução do CME/SS nº 48, 26 de setembro de 2025 

Orienta o Sistema  Municipal de Ensino de Sapucaia do Sul, sobre a atualização da nomenclatura das escolas pertencentes à rede municipal e das Escolas de Educação Infantil da Rede Privada.

O Conselho Municipal de Educação de Sapucaia do Sul, no uso das suas atribuições conferidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no art. 11, inciso III;  inciso I do Art.8º da Lei Municipal nº 2.541, de 08 de abril de 2003, no uso das suas atribuições que lhe confere,
	Considerando que a Educação Básica é formada por três grandes etapas: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, de acordo com a LDBEN nº 9.394/1996, alterada pela  Lei nº 12.796/2013, que torna obrigatória dos quatro aos dezessete anos de idade e ofertada pela rede pública ou pela iniciativa privada, desde que atendidas condições estabelecidas em legislação.
    	Considerando a universilização do ensino obrigatório dos quatro anos (4) aos dezessete anos (17) de idade, na Educação Básica pela Ementa Constitucional nº 59/2009 que determinou aos Sistemas de Ensino da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, até o ano de 2016 a implementação da obrigatoriedade, conforme o Plano Nacional de Educação.
    	Considerando que a Resolução do CME nº 04/2004 que estabelece normas para o Ensino Fundamental e a Resolução do CME nº 33/2022 que estabelece normas para a Educação Infantil, no Sistema Municipal de Ensino de Sapucaia do Sul:

	Face ao exposto, torna-se necessário atualizar a nomenclatura das escolas, para que as mesmas estejam condizentes com as etapas ofertadas e a organização administrativo-pedagógica existente em cada estabelecimento de ensino. Sendo assim, o Conselho Municipal de Educação faz as seguintes orientações ao Sistema Municipal de Ensino:
  Resolve:
	Art. 1º A Escola de Educação Infantil mantida pela  Iniciativa Privada, com atendimento  a crianças de de zero a cinco anos de idade, ter como denominação a nomenclatura de Escola de Educação Infantil (EEI), acrescido do nome fantasia designado pela Entidade Mantenedora.
	Art. 2º A Escola de Educação de Educação Infantil mantida pelo Poder Público Municipal, com atendimento a crianças  de zero a cinco anos de idade, terá como denominação a nomenclatura de Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI), acrescido pelo do nome restante, designado pela Mantenedora Municipal.
	Art. 3º A Escola Mantida pelo Poder Público Municipal, com atendimento a crianças da Educação Infantil e estudantes do Ensino Fundamental, ou com atendimento único a estudantes do Ensino Fundamental, terá com denominação a nomenclatura de Escola Municipal de Educação Básica (EMEB), acrescido do nome restante, designado pela Mantenedora Municipal.
             Art. 4º As alterações previstas nesta Resolução ocorram gradativamente, observando a mudança na composição da Associação de Pais e Mestres (APM) de cada escola para evitar gastos excessivos e desnecessários.
           Art. 5º Fica revogada a Resolução do CME nº 44 de 26 de abril de 2024.
	 Aprovada, pela maioiria dos conselheiros presentes, na plenária do dia 26/09/2025, com voto contrário dos conselheiros André Luciano Alves, Mirian Mattos dos Santos e Vanderlei Nunes Genro.

Comissão Especial:
André Luciano Alves
Daniela Pacheco da Silva Luz 
Maria da Graça Fantinel
Mirian Mattos dos Santos
Rosane Machado da Silva
Zoraida da Silva Alves
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                                           Janaína Paula Beatriz Soares dos Anjos 
                                                     Presidente do CME  
             Registre-se e publique-se

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
ANDRÉ LUCIANO ALVES
O Sistema Educacional Brasileiro é composto por dois níveis: Educação Básica e Educação Superior conforme previsto na LDB/96. A Educação Básica é composta pelas etapas: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. Sendo a educação infantil ofertada em creches (para as crianças de 0 a 3 anos e 11 meses) e em pré-escola (para crianças dos 4 aos 5 anos e 11 meses). Por sua vez, o ensino fundamental atende estudantes dos 6 aos 14 anos (do 1º ao 9º ano) e o ensino médio aos estudantes dos 15 aos 17 anos.
Razão essa, para a EC 59/2009 colocar no artigo primeiro que: “educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade”. A referida EC, tão somente, disciplina a distribuição dos recursos públicos assegurando prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, ou seja, dos 4 aos 17 anos de idade.
Enquanto a EI tem por finalidade o desenvolvimento integral da criança nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família, o EF tem como objetivo a formação básica do cidadão, cuja finalidade se consolidará no EM, com o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, a preparação básica para o trabalho e a cidadania e com a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos.
Nesse sentido, não há justificativa para uma escola que ofereça, tão somente o EF designar-se escola de Educação Básica, se assim o fosse a escola que oferece educação infantil (creche e pré-escola) poderia ser designada de EF? Acredito que a designação deva ser fidedigna a etapa oferecida pelo estabelecimento de ensino. O próprio Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul/CEED-RS visava “dotar as escolas de um leque de designações tal que permitisse a cada estabelecimento construir uma imagem pública que melhor traduzisse seu projeto pedagógico.”
Motivo pelo qual EMEI deve ter a designação das escolas que oferecem a educação infantil, EMEF às escolas que ofertam o ensino fundamental, podendo oferecer a educação infantil, pré-escolar. E EMEB a escola que oferta o Ensino Médio, podendo incluir os níveis anteriores (EF e/ou EI).
Inclusive estaríamos incorrendo em erro ao anunciar que a educação é básica, quando está circunscrita, somente, ao ensino fundamental e isso não estaria adequado, uma vez que a distribuição de verbas pelo FNDE para a MDE (Manutenção e Desenvolvimento da Educação) se dá de acordo com o atendimento das etapas da educação básica.
Além disso a LDB no artigo 11 ao definir as incumbências dos munícipios é claro no inciso V ao pontuar que a prioridade é:  
[…] oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. Grifo meu.

A designação se dá de acordo com a tipologia dos estabelecimentos de educação, assim como, quando as escolas João de Barro e Alberto Santos Dumont passaram a ofertar o Ensino Médio e se providenciou o ato de autorização de funcionamento de curso e sua designação foi alterada para EMEB, o contrário também deveria ter ocorrido, por ocasião da cessação de funcionamento de curso e, consequentemente, a alteração de sua designação para EMEF.
Nesse sentido, equivocou-se este Conselho ao exarar resolução que credenciou às escolas: Padre Darcy Fernandes e Professora Silvânia Regina de Àvila Alves, como EMEB ao invés de EMEF, pois ambas ofertam o Ensino Fundamental. Esse fato, não pode servir de guarda-chuva para se continuar persistindo no erro, apesar de minha manifestação ter sido desconsiderada na ocasião.
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